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Criado pela Lei Municipal nº. 463, de 14 de Junho de 1999, 

com nova redação dada pela Lei Municipal nº. 2.110 de 14 de Julho de 2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 06 DE ABRIL DE 2021. 

Dispõe sobre a organização e atribuições de Comissão de 

análise de solicitações de inscrição das Entidades ou 

Organizações de Assistência Social no CMAS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO - CMAS, em reunião 

ordinária realizada no dia 06 de abril de 2021, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS) e suas alterações, na Lei Federal nº. 12.435, de 06 de julho de 2011, 

alterada pela Lei N° 1.780 de 12 de maio de 2015. 

 

CONSIDERANDO a competência que lhe confere o inciso XXVII do artigo 23 da Lei nº 

2.110 de 14 de julho de 2020 – Lei Municipal de Assistência Social de Alumínio. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.062, de 21 de março de 2020 que declara estado de 

calamidade pública no Município de Alumínio para enfrentamento da pandemia 

decorrente do coronavírus.  

 

RESOLVE 

Art. 1º Instaurar a comissão para análise dos pedidos de inscrição das Entidades de 

Assistência Social no CMAS. 

Art. 2º A comissão fica instituída por: Ana Silvia Pereira Miranda, Maísa Almeida de Lima 

Cavalcante, Maria Auxiliadora Ribeiro Gomes e Maria Marta Martins Ferreira. 

§ único: compete à comissão: 

a. Avaliar os pedidos protocolados conforme resolução CMAS 04 de 06/04/2021. 

b. Fazer fiscalização da regularidade das entidades solicitantes conforme permitido 

pelas autoridades sanitárias durante a pandemia de COVID19. 

c. Emitir parecer sobre a regularidade da Entidade para fins de registro. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Alumínio, 06 de abril de 2021. 
 

Iraídes Gomes da Silva 
Presidente do CMAS 


